
ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - UG: 020001

RESOLUÇÃO TC Nº 36/2016 - ANEXO X (ANEXO VIII - ITEM 8)
REFERÊNCIA:   01/01/16 a 31/12/16

REGI
STRO ENDEREÇO TIPO DO IMÓVEL MOVIMENTAÇÕES

observações
ORDE

M SITUAÇÃO
ÓRGÃO 
PÚBLIC

O  inscrição/sequencial Cártório
Município Endereço Uso Tipo saldo inicial adições baixas saldo final 

1 Propriedade Prefeitura CEI.: 51.204.83942/74

1º Cartório 
de Registro 
de Imóveis, 
Títulos de 
Garanhuns

Garanhuns R. Amaury de Medeiros, 195 Ocupado Prédio 1,970,000.00 1,970,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Garanhuns – 

IRGA

2 Propriedade Prefeitura 01.03.145.0479.001.
Cartório do 
2º Ofício de 

Petrolina
Bezerros Av. Otávio Pessoa. S. Maior, 453 Ocupado Prédio 1,240,000.00 1,240,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Bezerros – 

IRBE

3 Propriedade Prefeitura CEI.: 51.204.83921/78

2º Cartório 
de Notas e 

Protestos de 
Títulos de 
Palmares

Palmares Br-101-Sul Km117/118 Ocupado Prédio 2,210,000.00 2,210,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Palmares – 

IRPA

4 Propriedade Prefeitura 01.03.017.0039.001
Cartório do 
1º Ofício de 

Surubim
Surubim R. Antônio Medeiros Sobrinho 

s/n, Centro Ocupado Prédio 1,800,000.00 1,800,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Surubim – IRSU

5 Propriedade Prefeitura 1.103.117.01.0073.00
Cartório do 
1º Ofício de 
Arcoverde

Arcoverde R. João Izidoro da Silva,20, 
Bairro Sucupira, Arcoverde Ocupado Prédio 1,580,000.00 1,580,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Arcoverde – 

IRAR

6 Cedido Prefeitura CEI.: 51.200.94557/77
Cartório do 
1º Ofício de 

Salgueiro
Salgueiro R. Manoel Francisco Santiago,

300 Ocupado Prédio 1,300,000.00 1,300,000.00
Cedido ao 

Tribunal de 
Justiça – PE

7 Propriedade Prefeitura CEI.: 51.152.36183/71
Cartório do 
1º Ofício de 

Petrolina
Petrolina R. Fernando Menezes Goes,875 Ocupado Prédio 2,500,000.00 2,500,000.00

Funciona a 
Inspetoria 

Regional de 
Petrolina- IRPE  

– CEI nº 
37.330.00528

/75

8 Propriedade Prefeitura 1.1560.045.01.0230.0000-0 Recife Av. Mário Melo, 90 Ocupado Prédio 2,200,000.00 2,200,000.00

Funciona a 
Escola de 

Contas Públicas 
Professor 
Barreto 

Guimarães

9 Propriedade Prefeitura 1.1560.045.03.0116.0000-3

1º Ofício de 
Notas da 
Capital 
Recife

Recife Av. Mário Melo,126, Santo 
Amaro, Recife Ocupado Prédio 1,900,000.00 1,900,000.00
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10 De Terceiros Prefeitura 1.1560.055.02.0437.0000-0

2º Ofício de 
Registro de 
Imóveis do 

Recife

Recife Rua da Aurora, 885 Ocupado Prédio 15,300,000.00 15,300,000.00

Funciona o 
Edifício Nilo 

Coelho – Imóvel 
cedido pela 

União. Processo 
SPU-PE 

4078.008305-90

11 De Terceiros Prefeitura 1.1560.055.02.0465.0000-0

2º Ofício de 
Registro de 
Imóveis do 

Recife

Recife Rua da Aurora, 883 Ocupado Prédio 33,300,000.00 33,300,000.00

Funciona o 
Edifício Dom 

Hélder Câmara 
– Imóvel Cedido 

pela União. 
Processo  SPU-

PE 
4078.008305-90

12 Propriedade Prefeitura 1.1560.02.0021.0000-3

2º Ofício de 
Registro de 
Imóveis do 

Recife

Recife Travessa do Costa, 44 Ocupado Terreno 310,000.00 310,000.00

Funciona a 
DIMA – Na 

ficha do Imóvel 
na PCR consta  

a Inscrição 
1.1560.045.01.0

230.0000.0
13 Propriedade Prefeitura 1.1560.025.02.0146.0000-0 Recife Av. Mário Melo, S/N Ocupado Terreno 4,300,000.00 4,300,000.00

14 Propriedade Prefeitura 1.1560.025.02.0145.0000-0 Recife Rua da Aurora, 777 Ocupado Prédio 20,300,000.00 20,300,000.00
TOTA
L 90,210,000.00  88,910,000.00 

NOTAS:
1. Os imóveis de terceiros objeto de contrato de locação não devem integrar esse demonstrativo.
2. Os imóveis que estão ainda registrados em outra moeda (reis, cruzeiros, cruzados etc.) devem ter o seu valor informado zerado e colocado no campo Observação a moeda em que está registrado.
LEGENDA:
Ordem: numerar os imóveis (1, 2, 3 …).
Situação: informar conforme orientações abaixo:
1. Propriedade: aquele imóvel de propriedade, controle e de utilização/benefício pelo órgão/entidade;
2. De Terceiros: aquele imóvel de propriedade de terceiros, porém em uso, risco e controle do órgão/entidade (informar, na coluna Observações, o proprietário).
3. Cedido: aquele imóvel de propriedade do órgão/entidade, porém cedido e sob uso, risco,controle de terceiros (informar, na coluna  Observações, a quem foi cedido). 
No caso dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, os imóveis de propriedade do estado cedidos a terceiros serão informados pelo órgão central de patrimônio (SAD).
Órgão Público: informar um órgão onde o imóvel está registrado (Prefeitura, INCRA ou SPU), se houver.Caso o imóvel possua dois cadastros, informar ambos.
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